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LEI º 2.114, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013 

lm11111i Direl1"i=c:\ pura a lnc:hmio ela Capac ilação em 
'Vo{Ôe\ ele Primeiro.\ SlJmrro.\" como Atil'lclude 

Pedugóg"'ª de ( nmp/ememuç cio Currk u/ur na Rede 
\lunic11JC1/ E.w:olar de Cw·a�1wtatuha, e dá owras 
Prnvidêndm. " 
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A TO 10 C \RLO DA &1 L A. Pr\!feito do Munic1p10 de Caraguatatuba. usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei. 1 AI . ABI R que a Câmara Munic1paJ 
apro\OU e ele �anc1ona e promulga a seguinte Lei. 

Art. l '' ricam institu1das as <lirctri/CS pa1.1 a inclusão da capacitação t:m 
··'\loções de Primeiros ocorro •

· como ativu.Judc pedagógica de compkmcntac;ão 
curncular na rede escolar municipaJ de Caraguatatuba. ub1ungendu do 1° ao 9° ano do 
ensino l undamental S: 
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Parágrafo único. 
escolas públicas municipais. 

O Programa de que trata o wplll deste artigo abrange -
� 
� 
,.. 

Art. 2° O curso institu1do por este Projeto de 1 ci tem o objetivo de l�u� 
com que as escolas do ensino fundamental. sem prejuízo de suas demais ati\ idad' 
ordinarias. proporcionem: 

o. 
aos alunos da rede mun1c1pal de ensino rundumcntal. da maneira ma� 

correta e scgur.i para lidar com situações de emergências que exijam intcn·cnçõ 
rúp1t.las. pcrmilindo-lhes 1<lemilicar os procedimcn1os mais adequados para cada caso: 

� 
11 aos professores e lunc1onãrio!> da rede municipal de educação. patf 

C'\Crccr os primeiros !)ocorros sempre que hoU\ er qualquer acidente nas escolas 4ue ex1-i 
um atendimento imediato. · 

Art. 3" O curso de ··Noções Básicas Jc Primeiros Socorros"' :;em 
ministrado por profissionais contratados pela Prefcuura ou voluntarios descritos no item 
IV do art. 4° e tcr.i como púbhco-aJ\o: 

os profossore!-t e ru
�

1ciona�e atuam na educação básica: 

li os alun�ucação do �o fullda�lCTltaJ. 

Ós cursos po - ser ministrados por: 
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li enfermeiros: J=fs .. ... --l�-----
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VISTO 

111 - .igt!nlcs d..: dclcs.t ci\ il: 

IV bombeiros. 

Art. 5º ;\s despesas decorrentes com a execução desta Lei. correrão por 
conta das verbas próprias do orçamento. 

Art. 6" Lsta 1 ci 1.mtra cm 'igor nu data de sua publicação, revogadas as 
dispo�içõcs em contràrio. 


